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OBJETIVO  CÓDIGO VISUAL (QR CODE)  
Norma de Medição para a prestação de serviços de locação de desfibriladores externos 
automáticos para as estações e dependências da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - Metrô. 

 
 

 

DESCRIÇÃO DA REVISÃO 
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1. OBJETIVO 

Estabelecer a  norma de medição para a prestação de serviço de locação de desfibriladores 
externos automáticos para estações e dependências internas da COMPANHIA DO METRÔ, 
visando atender lei 13.945/2005, de 07/01/2005 e alterações dadas pela Lei Nº 15.283 de 
28/09/2010. 

 

2. OBSERVAÇÕES 

Esta norma regulamenta os critérios e procedimentos para medição dos serviços.  
 
As medições somente poderão ser efetuadas após conclusão dos serviços realizados conforme 
programação e especificações da COMPANHIA DO METRÔ. 
  
As medições deverão ser apresentadas em impressos próprios, com base em modelos fornecidos 
pela COMPANHIA DO METRÔ à CONTRATADA. 
 
Todos   os  serviços  deverão ser  executados   de  acordo   com o   estipulado na Especificação 
de Serviços – GSC 018_26. 
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3. NORMA DE MEDIÇÃO 

 
N° MEDIÇÃO: 001 

CÓDIGO DO ITEM: 1 

SERVIÇO: Desfibrilador Portátil – DEA (sem demonstração do traçado) 

COMPOSIÇÃO: O preço inclui, conforme ES_GSC_018/2026: 

• A locação do desfibrilador; 

• Todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
transporte dos desfibriladores para as áreas onde os 
equipamentos serão instalados; 

• Extração dos dados de cada um dos desfibriladores; 

• Manutenção preventiva e corretiva;   

• Garantia do equipamento, acessórios, bateria e carga; 

• Garantia de assistência técnica, manutenção e peças 
de reposição e de substituição definitiva ou provisória. 

• Entrega do equipamento em local designado pela Cia 
do METRÔ; 

• Assistência técnica aos equipamentos, incluindo 
reposição de materiais descartáveis utilizados nos 
atendimentos a socorridos; 

• Manutenção preventiva e corretiva; 

• Extração de dados registrados nos equipamentos. 
 

MEDIÇÃO: Mensal, por equipamento locado, desde que aceito, após recebimento, 
conferência e vistoria pelo Metrô, nos termos do item 4 da 
ES_GSC_018/2026.  
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